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Conforme cronograma estabelecido no Edital Nº SPO.105/2025, na relação a seguir constam os 

resultados dos recursos interpostos pelos candidatos inscritos no período destinado a esse fim.  

Os recursos interpostos foram julgados pela DAE (Diretoria Adjunta de Administração Escolar). Não 

caberão mais recursos sobre as inscrições.  

 

RESULTADOS DOS RECURSOS À LISTA PRELIMINAR DE INSCRITOS – EDITAL SPO N° 105/2025 
 

NOME COMPLETO RESULTADO DO RECURSO OBSERVAÇÕES 
Ana Clara Arguelhes Pedrazzoli  INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 

quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Anderson Cirino da Silva INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Barbara Russo DEFERIDO Inscrição considerada. 

CHRISTIAN YUKIO BAZANTE 
YAMAGUISHI 

INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 



d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Diego Moraes Vieira INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Djanete Brito INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

DOUGLAS MARTINS ANHAIA INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Eduardo Luiz Morari INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Flávio Alves Batista  DEFERIDO Inscrição considerada. 

guilherme peake INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

 
Herbert Keller Madeira 

INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 



b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Itrio Leonardo Bernardes 
Fernandes  

INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Ivana Fontes INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Jerfeson Silva Santos INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

João Pedro Souza Pereira INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Juan Victor Angelo de Faria  INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Laura Morena Brizola Puntel INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 



a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

LAURO DIAS MEIRELES INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Marcos Aurélio Castro Siqueira INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Miguel Reis dos Santos INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Murilo Luiz de Godoi Conceição INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

PEDRO DE LIMA REIS INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 



Pedro Paulo Ramalho Martins INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Platão Pellegrini  INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Vitor Alves Gini INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Waldemar Prado Amado Ferreira 
da Silva Rodrigues 

INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

Yasmim Sartori Pereira INDEFERIDO 8.3. Será indeferido qualquer recurso 
quando: 
a) Não tenha fundamentação 
normativa; 
b) Busque uma reconsideração de 
descumprimento de fase prevista 
neste edital; 
c) For interposto intempestivamente; 
d) Pretenda o envio de documentação 
que não foi enviada na ocasião da 
inscrição. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2025. 

 

Gabriela Ramos Gallicchio 

DAE - Diretora Adjunta de Administração Escolar 
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